
Implantação de 02 (dois) contêineres na Rua Dr. Carlos Augusto de Castro, na altura do nº 164
(Jardim Tamoio) - CEP: 13219-250.

Considerando que os moradores do Bairro Jardim Tamoio vêm relatando

falta de pontos adequados para o descarte de resíduos Orgânicos, o que ocasiona acúmulo de

lixo em locais inapropriados;

Considerando que a ausência de contêineres adequados contribui para

problemas  de  higiene,  proliferação  de  insetos  e  mau  cheiro,  prejudicando  o  bem-estar  da

comunidade;

Considerando que a instalação de contêineres promove a organização da

coleta  de  resíduos  orgânicos,  garantindo  melhores  condições  de  limpeza  urbana  e  saúde

pública;

Considerando que  a  medida  contribuirá  significativamente  para  a

melhorar a  qualidade  de  vida  da  população  local,  atendendo  às  necessidades  do  bairro  e

promovendo a preservação do meio ambiente,

Pelo exposto,

INDICO ao Chefe do Executivo para que sejam adotadas as providências

cabíveis,  junto  ao setor  competente,  para implantação de 02 (dois)  contêineres na Rua Dr.

Carlos Augusto de Castro, na altura do nº 164 (Jardim Tamoio) - CEP: 13219-250.

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 33B3-1069-32A4-2DF0

INDICAÇÃO Nº 3410/2025

DESPACHADA
33ª Sessão Ordinária - 21/10/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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